
 

DETRAN/RS – Divisão de Gestão de Contratos – Coordenadoria de Compras  

Rua Washington Luiz – 904/908 – Centro Histórico – Porto Alegre 
 Correio Eletrônico: compras@detran.rs.gov.br ; contratos@detran.rs.gov.br - Portal: www.detran.rs.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO N.º 071/2023 

 

Contratada: Justiz Terceirização de Mão de Obra LTDA 

 

Justiz Terceirização de Mão de Obra LTDA  

Av. Deputado Aluízio Bezerra, 68 

Espírito Santo/RN 

CEP 59.180-000 

 

PROA: 23/1244-0009137-1 

Termo de Contrato: 011/2023 

 

Do Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de 
serviços de qualidade no acolhimento, recepção, triagem, orientação, protocolização 
de documentos, atendimento e serviços auxiliares, no município de Porto Alegre/RS, 
sendo 01 (um) posto de Gerente de Sistemas e Métodos Administrativos, 04 (quatro) 
postos de Supervisores de Recepcionista e 35 (trinta e cinco) postos de 
Recepcionistas em Geral, com a utilização de tecnologias e ferramentas adequadas; 
fornecimento, operação e manutenção de equipamentos e sistemas informatizados 
(hardware/software) e de aplicação de pesquisa de satisfação e demais recursos 
necessários à sua execução, que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, Anexo II ao EditaI. 
 
Prazo: O contrato terá vigência a contar do dia 24/04/2023 e os serviços serão 
executados de acordo com as cláusulas do contrato.  

 

 

 
 

 Porto Alegre, 19 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

Vitor Feijó de Souza 
Coordenador de Compras 

ID 3971449 
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Nome do arquivo: Autorizacao de Servico 071-2023 para assinatura

Autenticidade: Documento íntegro
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D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


